Parecer n.º 706 , de 2003.

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Lei n.º 770, de 2001.


De autoria da nobre Deputada Célia Leão, através do Projeto de Lei n.º 770, de 2001, objetiva "Autorizar a inscrição do nome e da marca de empresas patrocinadoras, nos uniformes dos alunos da rede de educação básica do Estado".


Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 167º a 171º Sessões Ordinárias (de 19 a 23 de novembro de 2001), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


De acordo com o previsto no artigo 31, parágrafo 1º do Regimento Interno, e em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, foi designado Relator Especial para dar parecer à propositura em epígrafe. Seu parecer foi favorável.


Em seguimento ao processo legislativo e nos termos do que dispõe o parágrafo 5º do artigo 31 do Regimento Interno, a propositura foi enviada à Comissão de Educação, para receber parecer.


Analisando o projeto mais detidamente, verificamos que a matéria não é propriamente ligada a assuntos de natureza educacional ou pedagógica.


Além disso, sabemos que há muita diferenciação, em termos sócio-econômicos, quando analisamos os diversos grupos de alunos, que freqüentam a Rede Pública de Ensino. Ao levarmos esse aspecto fundamental em consideração, podemos perceber que tal situação poderá suscitar tratamentos diferenciados, de acordo com o padrão da comunidade, na qual o estabelecimento de ensino está inserido.


Não podemos concordar com tal diferenciação, pois o objetivo maior do ensino deve ser possibilitar iguais oportunidades e condições a todos.


Com base nesse raciocínio, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei n.º 770, de 2001.


Este é o nosso parecer.


a) Maria Lúcia Prandi – Relatora

Aprovado o parecer do relator, contrário à proposição.

a) Carlinhos Almeida – Presidente

Maria Lúcia Amary – Roberto Felício – Adilson Rossi ( Contrário ) – Edson Gomes – Geraldo Lopes – Carlinhos Almeida.

